AUTÓGRAFO Nº 011/2009.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou com emenda o Projeto de Lei nº 011/2009, abaixo transcrito:

Dispõe Sobre: “Autorização para a celebração de convênio com Escolas Profissionalizantes e Faculdades”.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Regente Feijó autorizado a celebrar convênio com a Instituição Toledo de Ensino, UNESP – Universidade do Estado de São Paulo, Escola Técnica de Contabilidade de Regente Feijó, UNIESP – União das Instituições Educacionais do Estado de São Paulo, SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, Escola Técnica Estadual “Professor Doutor Eufrásio de Toledo”, UNOESTE – Universidade do Oeste Paulista de Presidente Prudente e CEETPS – Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, para proceder à contratação de até 25 (vinte e cinco) estagiários, de curso técnico profissionalizante ou 3º grau, para prestarem serviços em diversos  setores da municipalidade.
Artigo 2º - Os estagiários serão selecionados mediante procedimento seletivo simplificado.
Artigo 3º - Os estagiários contratados cumprirão jornada de atividade de 30 (trinta) horas semanais.
Artigo 4º - Pelos serviços prestados, os estagiários receberão uma contraprestação no importe de 01 (um) salário mínimo mensal.

Artigo 5º - Os estagiários terão direito de gozar 30 dias de recesso, com remuneração, após cada período de 01 (um) ano, a ser gozado preferencialmente durante as férias escolares, devendo ser proporcional se o estágio tiver menos de 01 (um) ano.

Artigo 6º - O Município de Regente Feijó deverá contratar seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários.

Artigo 7º - A contratação a que alude o artigo 1º não gerará vínculo empregatício entre o Município e o estagiário.

Artigo 8º - As despesas decorrentes da presente lei onerarão dotação orçamentária própria do orçamento vigente.
Artigo 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro de 2.009.

Artigo 10 – Revogam-se as disposições em contrário, notadamente as Leis Municipais nº 2.104/02, 2.301/06, 2.336/2007 e 2.444/2008.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 17 de fevereiro de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente
